
TRANSAÇÕES DIGITAIS: MAIS AGILIDADE NO SEU RELACIONAMENTO COM SEU PLANO
Os participantes podem realizar diversas operações em relação ao seu plano diretamente na Área de Participante do site da 
Fundambras, tais como alterar seus dados bancários ou sua forma de renda, no caso de participantes que recebem benefício dos 
planos ou os dados de seus Beneficiários e Beneficiários Indicados, que está disponível a todos os participantes.

Confira também os regulamentos e a a cartilha explicativa com todas as  regras  dos planos.
Em caso de dúvidas, entre em contato com a administração da Fundambras

GUIA RÁPIDO FUNDAMBRAS

CONTRIBUIÇÕES AOS PLANOS

CONTRIBUIÇÕES AOS PLANOS
Conheças as regras de contribuição dos Planos de Aposentadoria Básico e Suplementar da Fundambras. 

Faça a adesão e comece agora mesmo a  formação da sua poupança para a aposentadoria.

Participante Empresa

Tempo de serviço
(em meses)

1 a 120

121 a 240

241 ou mais 20%

15%

10%

da contribuição 
Principal da empresa

Percentual

Básica: Percentual inteiro 
escolhido pelo participante 
entre 1% e 5%, sobre o Salário 
de Participação

Normal: Contrapartida 
igual a 50% da 
Contribuição Básica do 
participante

Não há contrapartida

Não há contrapartida

Voluntária Mensal: Percentual 
escolhido pelo participante 
entre 1% e 10%, sobre o Salário 
de Participação

Voluntária Esporádica:
Contribuição de valor e 
periodicidade livremente 
definidos pelo participante

CONTRIBUIÇÕES DO PLANO BÁSICO
Somente a empresa realiza a Contribuição Principal. 
Ela corresponde a um percentual aplicado sobre a parte do 
Salário de Participação que exceder 12,5 UCF. O percentual 
varia conforme o tempo de serviço do participante, de acordo 
com a tabela ao lado:

CONTRIBUIÇÕES DO PLANO SUPLEMENTAR

Neste plano, há a Contribuição Básica de participante e a 
Contribuição Normal da empresa. Além disso, os participantes 
têm a opção de realizar as Contribuições Voluntárias Mensal e 
Esporádica para aumentar seu saldo de conta e aproveitar ao 
máximo o incentivo fiscal oferecido pelo governo.

12,5 UFC = R$ 11.052,40 – base maio/2025

Lembre-se que a empresa faz uma contrapartida sobre a Contribuição 
Básica do participante, logo quanto maior o percentual que você escolher, 
maiores serão os depósitos mensais da empresa em seu nome no plano.

Os percentuais podem ser alterados diretamente pelo site da Fundambras, 
acessando a Área do Participante.

As contribuições Voluntária Esporádica também podem ser feitas por 
participantes autopatrocinados, vinculados (aguardando BPD) ou assistidos pelo plano. 
Quanto mais você investir no seu plano de aposentadoria, maior será seu benefício no futuro, 
e você ainda aproveita o Incentivo Fiscal do governo.Pense nisso e faça sua adesão agora mesmo!

Além disso a Fundambras permite que participantes, autopatrocinados, vinculados e assisti-

dos realizem a PORTABILIDADE de recursos de outros planos de previdência, que passarão a 
integrar o saldo acumulado para a aposentadoria nos planos.

www.fundambras.com.br
Este material de divulgação apresenta, de forma resumida, como são realizadas as contribuições aos planos dos Planos 
de Aposentadoria Básico e Suplementar da Fundambras. Para consultar os regulamentos vigentes na íntegra, acesse o site da Fundambras.


